


profissionais ainda que sejam ou possuam formação com ênfase e/ou sombreamento na área da saúde, afinal de 

contas, não basta ser da área da saúde, é preciso ter formação completa na área de saúde animal, critério 

pertinente exclusivamente aos que são formados em medicina veterinária.

Notabiliza-se, oportunamente que, em nada se confunde eventual sombreamento de áreas com o que 

se denomina interdisciplinaridade e/ou multiprofissionalidade, estando o primeiro conceito debruçado na 

interação que envolve duas ou mais áreas do conhecimento visando alcançar um objetivo comum; da mesma 

forma, a multiprofissionalidade, com sua definição também particular, considera a colaboração entre profissionais 

de diferentes áreas de formação para atingir um objetivo único.

Em ambas as situações ocorre o compartilhamento do conhecimento com respeito mútuo às 

competências, sem que para a consecução da atividade em comum haja a invasão da seara de privatividade 

alheia.

Nesta toada, vale salientar o constante no seguinte trecho da Lei supracitada:

Art. 16. São atribuições do CFMV:

(...)

f) expedir as resoluções que se tornarem necessárias à fiel interpretação e execução 
da presente lei;

Tal citação se dá na perspectiva de poder respaldar a existência e validade da Resolução CFMV nº 1573, 

de 07 de dezembro de 2023, a qual <Regulamenta as alíneas do artigo 5º da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 

1968, e as alíneas do artigo 2º do Decreto nº 64.704, de 17 de junho de 1969=, tendo sido instituída com fins de 

esclarecer as áreas que são de atuação da medicina veterinária, trazendo, no que tange às análises clínicas, o 

constante nos seguintes excertos:

Art. 2º Para fins desta Resolução, considera-se:

I - modalidades clínicas:I - modalidades clínicas: formas de assistência à saúde dos animais que envolvem 
ações, intervenções, medidas ou métodos de prevenção, diagnóstico, prognóstico ou 
tratamento de doenças, lesões, dores, deformidades, defeitos, enfermidades ou 
distúrbios dos animais, bem como de promoção, proteção ou reabilitação da saúde, 
individual ou coletiva e a determinação do estado fisiológico e reprodutivo;

II - assistência técnica e sanitária aos animais:II - assistência técnica e sanitária aos animais: conjunto de serviços e suporte 
prestado aos animais, de forma individual ou coletiva, com o objetivo de garantir a 
segurança, a produtividade, a higiene, a saúde, o bem-estar, incluídas as 
modalidades clínicas e o planejamento, a direção, a coordenação, a execução e o 
controle técnico-sanitário aos animais, sob qualquer forma, tais como técnicas 
diagnósticas, técnicas preventivas, técnicas reprodutivas e dispensação de produtos 
de uso veterinário;

III - técnicas diagnósticas:III - técnicas diagnósticas: anamnese, prescrição, orientação, execução e 
interpretação de exames clínicos e complementares, identificação e interpretação de 
sinais clínicos e alterações morfofuncionais, bem como quaisquer procedimentos que 
objetivam atestar sanidade, esclarecer ou auxiliar o diagnóstico, prognóstico de 
doenças e respectivas causas e estágios de estados fisiológicos, com ou sem a 
realização de exames complementares, independentemente do uso de 
equipamentos, tecnologias ou processos automatizados;

Art. 3º É competência privativa do médico-veterinário o exercício das seguintes 
atividades e funções:

(...)

III 3 defesa sanitária animal, especialmente nos aspectos relacionados a:

(...)
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